
PARECER N°                                          , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 42, DE 2016

De autoria do Deputado Welson Gasparini, o projeto em epígrafe tem o objetivo de declarar de utilidade pública a “Associação de Proteção à Infância São José”, com sede em Orlândia.

Conforme o item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, a propositura esteve em pauta sem receber emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta e instruído o projeto, vem o mesmo à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de receber parecer quanto a seu aspecto constitucional, legal e jurídico, bem como quanto ao mérito.

Na qualidade de relator designado para tal fim, examinamos a documentação apresentada e pudemos constatar que a Associação de Proteção à Infância São José, com sede em Orlândia, foi fundada oficialmente em 09/10/2013, conforme o artigo 1° de seu estatuto (fls. 3). A ata de fundação de fls. 18 e 19 menciona o dia 21/11/2013 como a data de sua constituição.

Em documento de fls. 51 (de 23/01/2015), Delegado de Polícia afirmou que a Associação “tem permissão para funcionar no corrente exercício”. Já a declaração de fls. 52 (de 13/11/2014), exarada pelo Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Orlândia, comprovou que a entidade “está em pleno e regular exercício de suas atividades no âmbito deste Município”. E, por fim, o atestado de fls. 68 (de 08/09/2015), firmado pelo Presidente da Câmara daquele Município, informou que a instituição está em pleno funcionamento há mais de 1 ano.  

Portanto, a partir da documentação presente nos autos, constatamos que, apesar do meritório caráter de suas finalidades estatutárias, a Associação de Proteção à Infância São José desempenha suas atividades há apenas 2 anos. 

Assim, segundo a lei n° 2.574, de 1980, que determina os requisitos exigidos para outorga do título de Declaração Pública Estadual, verificamos que a entidade em questão deixa de atender ao disposto em seu artigo 1°, incisos II e V (transcritos abaixo) por não possuir 3 anos de funcionamento.  

Artigo 1.º - As sociedades civis, as associações e as fundações constituídas do País com o fim exclusivo de servir desinteressadamente à coletividade podem ser declaradas de  pública, desde que preencham os seguintes requisitos:utilidade
I- .......................................................
II – efetivo  e  contínuo funcionamento nos 3  (três)  anos  imediatamente anteriores, dentro de suas finalidades;

III-....................................................

IV-...................................................

V - exercício de atividades de ensino ou de pesquisas científicas, de cultura, inclusive artísticas, filantrópicas ou assistenciais de caráter beneficente, caritativo, não circunscritas ao âmbito de determinada sociedade civil ou comercial, comprovadas mediante apresentação de relatório circunstanciado, referente aos 3 (três) anos imediatamente anteriores à formulação da proposição;
................................................................

Diante do exposto, nosso parecer é contrário à aprovação do Projeto de lei n° 42, de 2016.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO PROFESSOR AURIEL

      Relator
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